
PÀRAIBÀ
PREFEITTJRA MT'NICIPÀI DE }'OGEIRO

COMISSÀO PERT,íANENTE DE LICIÍÀÇÃO

PR'GÀO PRESEiCIàT N' OOO33/2022
PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO NO PP OOO33/2022

Pelo presêntê instrumento dê contrato, de um lado Prêfeitura Municipal dê Mogeiro - Àv-
Pres.idên|e João Pêssoà, 47 - centro - Mogeiro - PB, CNPJ nô 08.866.501/0001-67, nêste ato
representada pê1o Prefeito Àntoniô José Ferreira, Brasileiro, So1teiro, Emprêsario, rêsidente ê
doniciliado na Sitio Pintado de Cina, 138 - Àrea Rural - Mogeilo - PB, CPF nó 840-199.644-9lt
Carteira de Identidade n' 3360118 SSPPÀ, doravante sinplesmenle CONTRÀTÀNTE, e do outro lado JI,
COMERCIO DE GLP ]"TDÀ - R ÀDALBERTO PEREIRÀ DE MEIO, 106 _ CENTRO - JUÀREZ TÀVORÀ - PB, CNPJ NO

32.654.646/A0A7-89, do.avante simplesnente CONTRÀTADO, decidlram as partes contratantes assinar
o presênte contrâto, o qual se reqe!á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÀUST'Lâ PRIUEIRÀ - DOS FT'NDÀ}IE§[ÚS:
Este contrato decôrre da licitaÇão modalidadê Prêgào Prêsêncial í" 00033/2022, procêssada nos
termos da Decreto Municipal nô 016, de 10 dê Novêmbro dê 2006; e legis1âção pêrtioente,
consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas-

cr,Á.usur.l sEeIrNDÀ - Do oBJETo:
o presenle contlalo tem por obieto: CONTRATÀÇÀO DE EMPRESÀ PARÀ o EoPNECIMENTo DE ÀGUA MINERÀI
EM GÀRÀÀEÀo DE 201T, BoTIJÀo DE GÁS DE 13KG (RECÀRGA) E BoTIJÀo P45 (RECÀRGÀ) , MEDIÀNTE À
sol,rrrcÀÇÀo pERroDrcÀ pÀRÀ ÀTENDER As DrvERsÀs sEcRErÀRrÂs DESTE MuNrcrpro pARÀ o ExERCÍcro DE

2023 -

O fornecimento deverá ser exêcutado rigorosameDte de acordo con as condiÇões expressas neste
instnrmento, proposta àpresêntada, êspêcificaÇões técnicas correspondentes, processo dê
licitaÇão modalidade Pregão Prêsencial nô 00033/2022 e iostrauÇões do Contratante, docr.rmentos
esses que ficam fâzendo partês intêgrantes do presente contrato, i.ndependente dê transcriÇão; ê
será rea-lizado na forma parcelada.

CLÀUSULÀ TERCEI§À . DO r/Àl.OR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a ba§ê dô preÇo proposto, é de R§ 210.750,00 (DUzENTos E DEz Mr],
E SETECEN?OS E CINQUENTA REAIS) .

IERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CETEBRAM À PREFEITURÀ MUNICIPA,, DE

MOGEIRO E JL COMERCIO DE GIP LTDÂ, PÀRÀ FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NA EORMÀ ÀBÀIXO:

DI SCRIMINÀçÀO
BorrJÀo DE cAs LÍoJEEÉ1Io DE pE'rpóLEo

ÀBÀSTECIMÉNTo CoM GÁs LjQUÉFEITC
(RECÀRGÀ) PÀRÀ BOTIJÀO P45

iREGÀRGÀ) 13lic
DE PCTRÓLEO

UNIDADE
uti l
'it; l

etrÀNrrDÀ.DE P. uNrriRro
1500 108,50
12C 400.00

P. TOAÀ!
'!e 2 -154 , AA

46.000,00

€oIcoD

CLÀUST'LÀ QUÀRTÀ - DO RE,ÀJUSTÀ}'ENTO EM SENEIDO ESTRITO:
Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazô dê lnn ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mêdiantê solicitàção do Contratado, os preços podêreo
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verif.icada no IPCÀ-
lBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÇâo dâ respect.ivã propostâ, êxclusivamentê
para as obrj.gações inicj.adas e concluidas após a ocorrência da aoualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínifto de r-rm ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgaÇâô do índicê de rêajustamênto, o Contratantê pagará ao Contratado
a imporlância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difêrênÇa correspondênte
tào logo seja divulgado o indicê dêfinitivo. Eica o Cont.atado obrigado a apresentar memória de
cá1culo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oeolrer-
Nas aferições fil1a],s, o índice utilizado para reájuste sêrá, obrigatorj.anente, o definit.ivo.
Caso o indice estabelecido para rêajusta êntô vênhà a sêr êxtinto ou de quafquer forma nào possa

r determinado pela legis laÇâo

elegêrão novo indicê

mais ser uti 1i zado,
êntão ero vigor.

será adotado, em substituição, o qtle vier

Na âusência de pr.evisão 1ega1 quanto ao indice substituto as par
oficiâ1, para reajustamênto do prêÇo do valor remanêscêntê, p
O reajuste poderá ser rêa1izâdo pol aposlilamêntô.

r mêio de rno adit ivo

ESIÀDO DÀ

coNTRAlo N': 00004 /2023-cPL
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c iu$nÀ ourNTÀ - Dà DoràÇÀo:
As dêspêsas correrâo por cônta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Mogeiro: LEI 384/2022 02-020-SEC-DE ÀDMINISrRÀCÀO E
PIÀNEJÀMENIO O2.O3O_SEC.DE EDUCÀCAO, CÚI,TURÀ, ESP. LÀZER E TURISMO O2.O4O_SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
,/ EMs 02.050-sEc-DE ÀcÀo socrÀr, / rMÀs 02.06o-sE.DÊ rND.coM.coMpRÀs E TRÀNspoRTEs 02.070-
sEc.ÀGRIC.,METO ÀMBIENTE,PESCA E PECU 02.08o-SEC.DE TNDUST. COMERCTO E rNERÀ ESTRUTURÀ 02.140-
SECRÊTÀRTÀ DE ÊINÀNCÀS 3.3.90.30-OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

CIÂUS{,IÀ SEJXIA - DO PÀGAMENIO:
O pagamento será efetuado mêdiante processo rêqu1ar e em observância às normas e procêdimêntos
adotados pel.o Contratante, da seguintê maneira: Para ocorre! no prazo de trinta dias, contados
do pêriodo dê adimplêÍnêdto.

cIJíUsuI.À SÉTIIA, - Do PRÀzo E DÀ vlcfutclÀ:
o prazo nár<imo de entrega do objeto ora contratado,
hipótesês previstas no Art. 57, § 1', da Le, 8.666/93,
da etlissão do Pedido de comprai
â - EÂtregê: 5 {c.inco) dias.
À vigência do presente contrato será deterrdinada: até
consideradô da data dê sua assinatura-

o final do exercíc.io financeiro de 2A23,

quê admitê prorrogaçào nàs condiçõês e
está abaixo indicado e será considerado

início ou na execuÇão do objeto ora
contratado pe1â inêxêcução total. ou
nafidâdes cabiveis fundanentadas na

cLiíusuLÀ NoNÀ - DÀs oÊRrGÀçõEs Do coNrRàTÀDo:
a - Exêcutar devidanente o fornecinento descrito na Cláusu1a corrêspondênte do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidâde estabêlecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, con observâncla aos prazos êstipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes conceÍoentes à legislaÇão f-isca1, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspêsâs e conpromissos assumidos, a qualquer
títuIo, pêrânte sêus fornecedores ou terceiros em razão da êxêcuçào do objeto contratado;
c - Manter p!êposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contrâtânte, quando da execução do contralo,
que o rêprêsênte integralmente en todos os seus atos;
d - Perrnitir e facititar a fiscalização do Contratantê dêvendo prestar os informes e
esc lar ecimentos solicitêdos;
e - Será responsáve1 pelos dânos causados diretamente ao Contratante ou â têrceiros, decorrentes
de sua culpa ou do1ô na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo êssa rêsponsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão inte!essado;
f - Não ceder, transferir ou subcontràtar, no todo ou em palte, o objeto deste instrumento, sêm
o coÂhecinento e a devida aulorização exprêssà do Contratantê;
g - I4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as cond.ições de habilitaÇâo e qualificâÇâo exigidas no !espectivo plocesso licitatório,
apresentando ao Contlatante os documentos necêssários, sempre que solicitado.

CLÀUSI',,À DECIIA - DÀ ÀI,TERÀçÀO E RE§CISÀO:
Este contralo poderá sêr aItêrêdo com a devida justificativa, unilâtêrâ.Inente pelo Contratante
ou por acordo entre as partês, nos casos previsto§ no Àrt. 65 ê será rescind.ido, de pleno
direito, conforne o disposto nos Arts. 1'7, 18 e ?9, lodos da Lei 8.666/93.
o Contratado fica obrigado a âcêitâr, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas coillpras, até o rêspectivo linite fixado no Àrt. 65, § 1'da ],ei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou suprêssào poderá êxceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo cê]êbrado êntlê os contratantes.

C[,['SUI.A DECIMÀ PRII'íEIRÀ - DO BTCEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observâdas âs condições de adimp.Lenento das obrigaÇões pactuadas,
os procedimêntos ê p!azos para receber o seu objeto pelo Contratantê obedecêrão, coaforme o
caso, às disposiÇôes dos Àrts. 13 a "16, da Lei 8.666/93.

CLI{USUI,À DÉCÍT'tÀ SEGUNDÀ - DAS PENÀ'.TDâDES:
A lecusa injusta em deixar dê crrrnplir ês obriqações assumidas e preceitos legâis, sujeitará o
Contratado, garantida a pÍévia defesâ, às seguiôtes peoalidades previstas nos Àrts. 86 e 87, da
Lei 8-666/93't a - advertêncj.a; b - multa de mora de 0,5: (zero vÍrguIa cinco por cento) apLicada

valor
a de atraso na entre
z por cento) sobre o

sobre ô va.lor dô contrato por di
contlatado; c - mul-ta de 10! (de
paacial do contrato; d - simult
LeL 8-666/93 e na Lêi 10.520/A2.

anêamentê, q'Jal as pe

c!ÁUsLÍI.À oITÀt,A - DÀs oBRIGÀÇõES Do CoNTRÀTÀ!ÍTE:
a - Efetuar o pagamento aelativo ao fornec.imento êfetivâmentê reà1izado, de acordo com as
respectivas c1áusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os !0eios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Noiificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dê ploduto
fornecido, êxercendo a ma.is ampla e conpleta fiscalizaÇâo, o que nâo exime o contratâdo dê suas
rêsponsab.ilidades con! raEuais e legais,
d - Des.ignar reprêsêntantes com atiibuiÇôes de Gestor e fiscal deste contrato, nos terÍnos da
Dorma vigente, êspêciàlÍnentê pala acornpanhar e fiscalizar a sua execuÇáo, respectivamentê,
permitida a conlrataçâo dê tercê-iros para assistência e subsidio de informaqões perti.nentes a
essas atribuiÇôes.
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Se o valor dà Í.,u1tâ ou indenização devida não for rêcolhido 
^o 

prazo de 15 di.as após a comunicâÇào
ao Contratado, se!á automaticanente descontado da primeirâ parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros molatóaios de 1! (uft por cênto) ao mês, ou,
quândo for o caso, cobrado judiciêImênte.

cuiusuÍ,À DÉcrrlB. rEncÊrÊ,À - DÀ coupENsÀçÂo ErNN{cErRA:
Nos casos dê eventúais atrasos de pagamento nôs têrnos deste inslrr.rmento, e desde que o Contratado
náô têni1â concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compênsaÇão financelra.
devida desde a dàta finite fixada para o pagamento até a dala correspondente ao efetivo paqamento
da parce-Ia. os êncalgos moratór.ios devidos elll razão do atraso no pagamento serào cafculados com
utilizaçãodaseguintêfórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=nú$erode
dias entre a datâ pÍêvista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valo! da palcela a
ser paga; e I = indicê de compeÂsação financeira/ assim apuladoi I = (Tx - 100) - 365, sendo Tx
= petcentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Fedêra1 que o substltua. Na hipótêse do referido lndice estabel.ecido para
a compeosaÇão financeira vênha a se! extioto ou de qúalquêr forna não possa mais ser utilizado,
será âdotado, em substituiÇão, o que vier a ser detêlninado pela legislaÇão êntáo em vigor.

C!ÀUST'LÀ DECII{À QUÀRTÀ - DO FORO:
Pala dirimir as questôes decôrrêntes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Itabaiana.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o

assinado pelas partes e por duas têste(unhas.

\-/ TESTEMÚNHÀS

resente rato ên 02(duas) vias, o qual

PB, 09 dê Jâneiro de 2023.gel

PEIO NTRÀ

Pre
644-91-

PELO CONTRÀTÀDO

"\

N
I F}.

IO GLP LTDÀ

o&.5&3 8??- n

9l-r,O.rq,l $U-t -3q

Impresso por convidado em 04/06/2024 11:21. Validação: 7E5C.64FE.1E8A.3FCD.C8B7.46B1.71C9.A1CF. 
[PDF] Contrato. Doc. 118608/22. Data: 31/01/2023 09:57. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

42

42


